
DECRETO N.º 286/X

Procede à sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, 

estabelecendo o apoio na doença aos deficientes das forças armadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro

O artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de Janeiro, alterado pelos Decretos-Leis 

n.ºs 93/83, de 17 de Fevereiro, 203/87, de 16 de Maio, 224/90, de 10 de Julho, 183/91, 

de 17 de Maio, 259/93, de 22 de Julho, e pela Lei n.º 46/99, de 16 de Junho, passa a ter 

a seguinte redacção:

“Artigo 14.º

[...]

1- ……………………………………………………………………………..

2- ……………………………………………………………………………..

3- …………………………………………………………………………..…

4- …………………………………………………………………………..…

5- …………………………………………………………………………..…

6- …………………………………………………………………………..…

7- ……………………………………………………………………………..
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8- …………………………………………………………………………..…

9- …………………………………………………………………………..…

10- Os DFA são ressarcidos, pelo subsistema de assistência na doença aos 

militares das Forças Armadas, através da respectiva entidade gestora, da 

totalidade das importâncias suportadas com cuidados de saúde, 

decorrentes de enfermidades não relacionadas com as lesões que 

determinaram a deficiência, na parte não comparticipada pelo 

subsistema de saúde do qual sejam beneficiários, quando:

a) Os cuidados de saúde sejam prestados por estabelecimentos do 

Serviço de Saúde Militar, estabelecimentos do Serviço Nacional de 

Saúde ou por entidades prestadoras de cuidados de saúde com as 

quais exista acordo estabelecido;

b) Os cuidados de saúde digam respeito a assistência medicamentosa.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com o Orçamento do Estado subsequente à sua aprovação.

Aprovado em 7 de Maio de 2009

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, em exercício,

(Manuel Alegre)


